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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO
159 BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(8ª Cia Inf de SC/1870)
REGIMENTO VIDAL DE NEGREIROS

TERMO DE ABERTURA

Aos 17 dias do mês de: novembro do amo de 2022. nesta cidade de João Pcssua—

PB. no quartel do iãº Batalhão de Infantaria Momrizado. faço a ahcnura das trabalhos
atinentes ao prºcesso nª 640920! DSG/203367. do que. para constar. lavrei 0 presente
termo,.
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MIN—ISI ÉRIO DA DEFESA “ªlii.“pl ....... *"
EXERCII [) BRASILEIRO

II: ' Lã."YI]-NI,I'IÃ5ÇÍ' DE, lTxIº'AXVIPARIA NI(')'IV(,)RIZ.f-ILI)(V)

(8ª (“ía IãII'dt-s SC:”I870)
REIÍIIMENAFO VIDAL DE NEGREIROS

DIÉÉx Nr (IH—I — .ªKprmn—ºl 5" BIM—I'Z.
IZB: (FILIPÉÁI I IÉSÚ/Qíúl-Ú?

João. Pessoa, PB. I? de rmvcmhm de 2022.

Dr; I—ºncnrreguciu do Suor de Aprcwisinnamemu
Ar.» fair Magui Administre“Ivo

çãº,-'a “rã-ç gêneros alimentícia—s
. «I; umãrãim ZCIZZNC-IIHZ'? — COB-x: de H SET 23. P'I'Rliãº— 193894. IºON'I'E

":,'ã_ã1'>:;ª,ã>_ USR !óOSOLL Pã Iªlõíê'LIPI,,;IAIQR
Alvennfi DIM-stª.; isã

”carrinho
- Nut“. LIC ("I!“ÉCIIIO

- Re.-lação dc item:;

Nos termos do contido no Art. |B. das Instruções Gerais para rcaIizução de licitações no
NIBnEmérkix do I:;xórcitu — Part Min Nr 305“ de 34 Mai 95 (IG IZ—ÚZ). solicito pnwidências junto ao
Ordenador de Ikapcms, no senndu de auturizar & aquisição do materinI solicitado. zurzwés' da Chamada
Iªúhãica nº 0133022 da UASG: IôUIBQ —- I'lospital de Guarnição de João Pessoa — II Gu _IP. tudo de
acnnão mm o mapa de adjudicação. minuta de contrato e a ata da. reunião para hahihtaçâu e
ciasasêíicmgãu das; prumstas. conforme: Lei 12.5 Ill/201 I. combinado com os I.):ecrctus nº 7.7?5/20 I 2. nº

"Mim-i.. VISLIIIÚCI ;ucndcr às necessidades dr» ISªº' BI Mu.

['Ír'erzãrrcgado do Setor cie Aprmisiommcnlo do IS” BI Mlz

VI:»[U do ãªisc Adm: f“!



DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS º=- -

síwtmizu que a aquisição dos materiais solicitados ocorram através da Chamada Pública nº
()!—2022 da [JASC]: !60139 — Hospital de Guarnição de Joãº Pessoa — H Gu JP. como UGP, tudo de
acurªu cum (» mapa de adjudicação. minuta de: contrato e a ata da reunião para habilitação e
cias *.*—i'm ias promstas, conforme Lei I2.5l2/201 ]. combinado cºm os Decretos nº 7.7751'20l2, nº
8.2ª'33.-.J.ii'—Tí. visanda aicndcr às necessidades do "[Sº Bl Mtz;

2. Para iins do Art. 38 da lei 8666/93. empregar os recursos da Nota de crédito 2022NC4I5427
»— LÉOEXA de B SET 2ª. PTRES 193894c FONTE OIOÚOOOOOU, ND 339030“ UGR i60504. Pl
EÓSUPLJAIQR:

? Justificativa: A aquiSiçào dos gêneros aiimcntícios atende as demandas de: alimentação do
I5º É:: o de Infantaria Motorizado;

fkgsrmn & aviação dus iâcns anexo ao DiEX nº 084 — Aprov/IT Bl Mtz. () qual se encontra de
acordº , “ ' 5%»: adjudicação da Chamada-i. Pública nº ()I/ZOZZ da [,ÉASG: |ó€3ã39 — Hospitai de
(iu-lm..;..zi. :?:: . & .: Ps:—303 -— H Gu JP.

5. A Seção de Aquisições. Licitações e Contratos tome as providências cabíveis de acordo cum
as :'1:'í>r<ª«:i:;w cm "vigor.

João Pessoa. PB. 17 de novembro de 2022.

Requisição Nr 084 — Aprov/I 5“ BI Mtz. de 17 de novembro de 2032



Rei-ação de Itens

CHAMADA PÚBLICA. Nr ()!/2022 # DAS—G: 160139 — Hospital de Guarniçãº de João Pessoa —
H (jv JP_ CNPJ: | EL-íPRESA

Í EC;? à". - CATOU-ZITE - CGU? DOS PROD DE LEITE E. DERIVADOS [Islã CAPE'(Ç)I,E DO
RDU JA [, TDA

l 3 Descrição Unidade Qtde * Yfªªªfª'Í, Valor Global,.L ' Ll n 1 lama.:
ªi,-E Úueªjís mussarela kg 78 R$ 47.00 R$ 3.666.00

______ __ ._ 'I'otaí do Fornecedºr: R$ 3666500

. 1“ , ., .,)v ,

Encarregado do Setor de Aprovisianamcntn do IS“ Bl Mtz

iª.-a;. Egãçào Nt” 1.384 , Aprox./liº B! MW,. de l? de novembro de 2022



Ministério da ECODOHIIH

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nª 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ.
Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor:

Natureza jurídica:
MEI:

Porte da Empresa:

05. 985.476/0001—42 Dúbia-ai 897779185"
CATOLEITE - COOP DOS PROD DE LEITE E DERIVADOS DE CATOLÉ
DO ROCHA LTDA
CATOLEITF.

Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 16/01/2023
COOPERATIVA
Não
Demais

Ocorrências e Impedimentos
C,)correnci a:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta
Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo corn "Serviço Público“: Nada Consta

Níveis cadastrados:.
Documento(s) assinalado“) com' " está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Forneaedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais. informações sobre pendências

1 - Credenciamento

nas funcionalidadca de consulta.

11 - Habilitação juridica

111 — Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 15/01/2023FGTS Validade: 01/12/2022
Trabalhista (hup://Www.tst.ius.br/certidao) Validade: 28/01/2023

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)
Receita Estadual/Distrital Validade: 08/03/2020 ("ª")
Receita Municipal Validade: 14/02/2020 (“')

V - Qualificação Técnica
VI - Qualificação Econômico—Financeira (Possui Pendência)

Validade: 31/05/2020 (º')

Emitido em:23,11/202208:26 ! de lrªhr' ".o—s. Hin- 1. " ,nnnr-rufx “Iwnnrfii un.-..— .=.— nnur—m .



SM FI - Sistema integrado de Administração Financeira do (lover... https:L-"siafllesouro.gov.brr'siaH2022Lfmbciasfítrgnsacoess'cadin._isf?us..

't“ Tmn-MMMmmm:SIHFI ““'“Wªªª'ªªªdnGv-nnal'nó-rll

Cadastro Informativo de Créditos Não—Quitados — CADINErro , ,,,—"
10795) Nãº É)! passive! estabelecer CDmunlC'aÇãO com o Sistema CADIN - Banco Centrai. Casa o problema persista, favor contactar o mesfrãdm do Sistema,

i.“.ros

."PF ou CNPJQ'Raaàcahw

SIAM ' Siluml Integrado dl Administraçâo Financeira de Governo Federal



[)clnlhunmno das Sanções “(lgg-mca -- ("ad;hlru de Empresas Imdóncns £.“ Suapcnsaw . ("EIS - Porta". https. ºporlalldnlmnsparcllc“Lªmim &FILTROS APLICADOSL .
CPF ! CNPJ: D&BBÉJAE'IMIÚUMP

LIMPAR

Data da consulta: «XB/I *.”.1022 07:47:26J

Dªta da última atualização: 2211 1423032 263000 uu

ÓRGÁDIENTIUADE A
'(

DEMHAR (NH/CFF DD SANCIONADD NOMi DD SMElONADD UF DO SANCIONIDQ SANCIONADORA TIPO DA SANÇÃ

Nenhum rê'gIS'LrÚ Ít'l'llDHUãÚD

Int'l



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa -

Certifico que nesta data (23/11/2022 às 08:26) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 05.985.476/0001-42.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecamento de

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em title,;[ldiwigªgeddçgniee.55495335!

Esta certidão e expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

637E.0383.0CA7.E819 no seguinte endereço: https:i/'www.oni.ius.inf/improbidade adm—."auienticar ceni—daophp



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INÍDÓNEOS

Nome completo: CATOLEITE - COOP DOS PROD DE LEITE E DERIVADOS "DE
CATOLÉ DO ROCHA LTDA

CPF/CNPJ: 05.985,476/0001—42

() Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, 0 (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatóriosr aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 08:27:39 do dia 23/1 1f'2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
https:f'/contas.lcu.gov.bi'f'ordeWDZlNABILÍTAD015

Código de controle da certidão: 685423] 123082739

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

15" BATALHÃO DE INF ANTARIA MOTORIZADO
(8' Cia Infde SC ! 1870)

REGIMENTO VIDAL DE NEGREIROS

NUP Nº 64590305261/2022-10

CONTRATO N.º 005 [2022
AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

O 15 º Batalhão de infantaria Motorizado, CNPJ nº 09.573.253/0001-29, situado na Avenida Cruz das

Armas, 281, bairrtWante denominada CONTRATANTE, neste atore resentado elo Ordenador de Despesas, inscrito no CPF sob 0 nº
“nomeado pela Portaria nº 607, de 21 de julho de 2021, publicada no Diário Oficial da União nº

137, de 22 de julho de 2021, portador da Carteira de Identidad— e em conformidade com asatribuições que lhe foram conferidas pelo Comando do Exército, e no uso as em uições que lhe conferem o
inciso I, do art. 6º, da Portaria nº 513 de ll de julho de 2005, têm entre si justo e acordado, resolvem
celebrar o presente Contrato, doravante denominado como CONTRATANTE, & por outro lado a Empresa
Catoleite - Coop dos produtores de leite e derivados de Catolé do Rocha LTDA, com sede no
Enederço: Distrito industrial s/nº, Km 1, Bairro Tancredo Neves Catolé do Rocha IPB, CEP: 58884—000
inscrita no CNPJ sob n.º 05.985.476/0001-42, representado pelo—— doravante denominado commmo,
fundamentados nas disposições da Lei nº 8.566, de 21 de junho de 1993, da Lei n.º 12.512, de 14 de
outubro de 2011, e da Resolução do Grupo Gestor do Programa de Aquisições de Alimentos (GGPAA)
nº 84, de 10 de agosto de 2020, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 01/2022,
resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas que seguem:

| — CLÁUSULA PRIMEIRA

1.1 É objeto desta contratação a AQUlSiÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, na
modalidade Compra institucional, do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), para atendimento da
demanda dos órgãos e entidades da administração pública federal, de acordo com o edital da Chamada
Pública nº 1/2022, que integra o presente Contrato, índependentemente de anexação ou transcrição.

|| - CLÁUSULA SEGUNDA

2.1 O CONTRATADO se compromete a fornecer os alimentos da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE
conforme descrito na Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura Familiar, parte integrante deste
Instrumento.
2.2 Discriminação do objeto:

PREÇO DE VALOR

ITEM ESPECiFiCAçÃo UND 1, QTD REFERÉNGA ESTIMADO ,,

5 QUEIJO MUSSARELA, KG ko l 1000 R$ 47,00 R$ 47.000,00 99! lªR$ 47.000,00 .-
ato 00/2022 Aquisiçãode Alimenots da AgriclturaContr FW“ ' __, — Página 1/5



Ill—CLÁUSULA TERCEIRA ª._ »- , [=-
3.1 O limite individual de venda de alimentos da Agricultura Familiar é de até R$ 20.000,00jyir3te-mil
reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF —— DAP, por ano civil, por órgão comprador, referente à
sua produção, conforme a legislação do Programa de Aquisição de Alimentos - modalidade Compra
Institucional.

3.2 O limite de venda por organização fornecedora é de até R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) por
DAP, por ano civil, por órgão comprador, referente à sua produção, conforme a legislação do PAA,
modalidade Compra lnstitucionai.

IV — CLÁUSULA QUARTA

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do (Estado, DF, Município), para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 160174] 00001

Fonte: 0100000000

Programa de Trabalho: 193894

Elemento de Despesa: 33.90.30

Pi: EGSUPUAIQR

v «- CLÁUSULA QUINTA

5.1 O “início da entrega dos alimentos será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra,
expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da
quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2022.
5.2 A entrega de alimentos deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a Chamada
Pública nº 01/2022.
5.3 O recebimento dos alimentos dar-se—á mediante apresentação das Notas Fiscais de Venda pela
pessoa responsável pela entrega daqueles, no local previamente ajustado.

— CLÁUSULA SEXTA

6.1 Pelo fornecimento dos alimentos, nos quantitativos descritos na Proposta de Venda de Alimentos
da Agricuitura Familiar, O CONTRATADO receberá o valor estimado de R$ 47.134,60 (quarenta e sete
mil cento e trinta e quatro reais e sessenta centavos) de acordo com quantitativos e valores licitados.

vu — CLÁUSULA SÉTIMA

7.1 No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários &
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente
Contrato.

VIII — CLÁUSULA OITAVA

8.1 O preço contratado e fixo e irreajustável.

ix — CLÁUSULA NONA

9.1 O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos no item 5.3, da cláusula quinta, e, apos a
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no aior

correspondente às entregas do mês anterior. à???
Contrato 005/2022 Aquislçao deAllmentos da Agricultura .- A - Página 2/5'.i__ A.



9.2 Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

:: — CLÁUSULA DÉCIMA . à;
10.1 São obrigações do CONTRATANTE: ' iii
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital de Chamada Pública;

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo;

c) Comunicar ao CONTRATADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido;

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada;

e) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital.

10.2 São obrigações do CONTRATADO:

a) O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e na sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto e, ainda;

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a: (especificar);

c) Substituir, às suas expensas, em prazo de dias, a contar da sua notificação, o objeto com vícios ou
defeitos;

d) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Indicar preposto para representa—lo du rante & execução do contrato.

xu - cLAusum DÉCIMA PRIMEIRA

11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n. º 8.666, de 1993, e da Lei nº 10.520, de
2002, o CONTRATADO que:
a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Fraudar na execução do contrato;
d) Comportar—se de modo inidôneo;
e) Cometer fraude fiscal;
f) Não mantiver a proposta.
11.2 O CONTRATADO que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima Ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuizos significativospara o CONTRATANTE; /
Contrato 005/2022 Aquisiçãode Alimentos da AgriculturaFamlliar ' ' Página 3/5
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c) Multa compensatória de 5 % ( cinco por cento) sobre o valor total do contrato no cazo” deinexecução total do objeto, i ªfã
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitemàgfimai'
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; “ -“
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade CONTRATA TE pelo
prazo de até dois anos;
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir
o CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
11.3 Também ficam sujeitas às penalidades dos incisos III e N do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, o
CONTRATADO que:
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
11.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar—se—á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observandwse o procedimento previsto
na Lei nº 8.666, de 1993.
11.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o principio da proporcionalidade.

xn — CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

12.1 O CONTRATADO deverá guardar, pelo pra-zo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda,
ou congêneres, dos produtos participantes da Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura Familiar,
as quais ficarão à disposição para comprovação.
12.2 O CONTRATANTE se compromete em guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, as Notas Fiscais de
Compra apresentadas nas prestações de contas, bem como a Proposta de Venda de Gêneros
Aiimenticios da Agricultura Familiar, as quais ficarão à disposição para comprovação.

xm - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

13.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização efetuada pelo CONTRATANTE.
13.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

14.1 A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo do órgão ou entidade responsável pela compra.

xv «CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

15.1 O presente Contrato rege-se, ainda, pelo Edital de Chamada Pública nº 01/2022, pelas Resoluções
GGPAA nº 84, de 2020, pela Lei n.º 12.512, de 2011, e pela Lei n.º 8.666, de 1993, em todos os seus
termos, a qual será apiicada, também, onde o contrato for omisso.

XVI — CLÁUSULA DÉCiMA SEXTA CX
Contrato 005/2022 Aquisiçãode Alimentos de AgriculturaFamilIar ; V V ' Página 4/5Ji»— m ,r



16 1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo mediante acordo formal entre as par-tesresguardada as suas condições essenciais , (, _)
xvu — CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA " ª “ ;
17.1 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art: 78 da Lei riº
8 666, de 1993 com as consequencias indicadas no art. 80 da mesma Lei sem prejuízo das sanções
aplicáveis.
17.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando—se ao CONTRATADO
o direito à prévia e ampla defesa.
17.3 O CONTRATADO reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n.º 8,666, de 1993.

xvm - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

18.1 O presente Contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até
31 de dezembro de 2022.

mx - CLÁUSULA DÉCIMA NONA

19.1 É competente o Foro da Comarca de João Pessoa/PB para dirimir qualquer controvérsia que se
originar deste Contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento, em três vias de igual teor
e forma, na presença de duas testemunhas

Quartel emJoão Pessoa, PB, já de (ªxfxõ'ifÉr”'fxlÉÍi—l & 2022.

Ordenador de Despesas do 15 Batalhão de Infantaria Motorizado

,ªx vitªl Cacá—pê“; && Roia-&

TESTEMUNHAS:

/
,,

!

f![,- rJ ,'
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MINISTÉRID DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNICÃO DE JOÃO PESSOA

CHAMADA PÚBLICA Nº omozz

NUP: mamonas/201240 , _

1. Razão Snaal: 2.CNPJ/MF= ' 3. Nº da DAP Jurídica:
CATOL'EITE — COOP DOS PROD DE LEITE E DERIVADOS DE CATOLE DO ROCHA 053854760001-42

LTDA 'SDW0598547600010712210526
4, Endereço: A 5. Município: 6. CEP:Distrito Industria! SIN KM 1 — bairro Tancredo Neves Catolé do Rocha-PB CEP 58884-000

??QUEIJO MUSSARELA, KG 33.000,00

a entidade indicada, os itens nos quais apresentaram o projeto de venda habilitado.

(Mapa de Adjudicação _ CP 1/2022 — NUP 6459G.005261/2022—10 CATOLEITE
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— Sistema WMI) (_.ªk» .,, de Munich-ção Hmmúru .* . “. do Governo Fear-| &
Data e horªriàcnnsõíta: 12/12/2022 14:11

Usuário: ***.077.237—"
Impressão Completa

1. TESOURONACI—DNAL

.“. =

. 1,.. " ª.5.4 _' I.. , _ ... “. ,, 5
:: ,»"—_

,
3“ 11!

Nota de Empenho

]rA-UG Emitente% Código Nome Moeda
160174 15“ BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO REAL - (R$)ª CNPJ Endereço CEP g
09.573.253f0001—29 AV. CRUZ DAS ARMAS NR 281, BAIRROCRUZ DAS ARMAS 58085—000 =

1 Município UF Telefone
1

1 JOAO PESSOA PB PABX (083) 3241—7120 OD: (083) 3241-5879& ;
Ano Tipo Número2022 NE 388
»fCéIuIa Orçamentária

] Esfera PTRES Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR Plano Interno'i 1 193894 0100000000 339030 160504 EGSUPLJMQR :k )
Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor
23/11/2022 Global 64092011256202267 00000 3.666,00|r—Favorecido .. N]1 Código Nome 5

] 05.985.476/0001»42 CATOLEITE - COOP DOS PROD DE LEITE E DERIVADO 1Endereço CEP I
] INDUSTRIAL SIN KM 1 TANCREDO NEVES 58884—000 11 Município UF Telefone
1 CATOLÉ DO ROCHA PB 9961-2368,MAmparo Legal — x]
ª Código Modalidade de Licitação11 DISPENSA DE LICITACAO ]Ato Normativo Artigo Parágrafo Inciso Alínea ]LEI 8.666/ 1993 24 - Il - )

Descrição
AQUISIÇÃO DE QUEIJO MUSSARELA CONFORME DIEX Nº 084 - APROV/ 15ºBIMTZ DE 17 DE NOVEMBRO DE
2022 EB: 6409201 125612022-67 2022NC415427, 138ET22, COEX — GESTOR DISP. LIC. Nº 7712022 15ºBlMTZ
CHAMADA PUBLICA N" 01/2022 DA UASG 160139 H GU JP. Sl 07

Local da Entrega
AVENIDA CRUZ DAS ARMAS. 281, CRUZ DAS ARMAS. JOÃO PESSAO — PARAIBA

informação Complementar
16017406000772022 - UASG Minuta: 160174

Sistema de Origem
COMPRASNET—ME



Eistemn Intªumdo ' ' ª - “"'—67" ' “ .A de Mmãrústraçâo Firmws—ira ; = : , '* (inºva—armªdºra! —' ., - '' "& TESOURDNACIDNAL

Data e hora dãêàás'ulta: 12/12/2022 14:11
Usuário: ***.077.237—”

Impressão Completa

Nota de Empenho

rfLista de Itens

Natureza de Despesa
339030 - MATERIAL DE CONSUMO

Subelemento 07 - GENEROS DE ALIMENTACAO

Total da Lista I
3.666,00

Seq. Descrição Vanr do Item
001 Item compra: 00001 - QUEIJQ, ORIGEM DE VACA, VARIEDADE 3.666,00 ÉMUÇARELA, APRESENTACAO PEÇA 5
Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total ;23/11/2022 Inclusão 7800000 47,00% 3.666,00 '

/

(“"'ASSinatU ras

Ordenador de Despesa Responsável pela Nota de Empenho É
***.016.536—** ***.437.794-** 123/11/2022 15:57:58 23/11/2022 09:50:01 ]



MINISTÉRIO DA DEFESA

&?)ÉÉRCI'H) BRASILEIRO
159 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(8ª Cia Inf de EBC/1870)
REGIMENTO VIDAL DE NEGREIROS

TERMO DE ENCERRAM ENTO

Aos __- dias do mês de _. _ dn ann de 2032. nesta cidade de Joãm
Pessoa—PB. no quartel do tãº Batalhão de Infantaria Motorizado, faço (» encurramcnm
dus trabalhos atinentes ao processo nº (14091011356302367. do que. para constar.
lavrei 0 pracnie termo.

|

Chefe da SALCÍ


